
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS

ATA DA 119 SESSAO ORDINARIA, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022
(TURNO MATUTINO)

(SESSAO H'BRIDA, REALIZADA DE FORMA PRESENCIAL E POR
VIDEOCONFERENCIA, E TRANSMITIDA PELO CANAL DO TRE/GO NO
YOUTUBE)

PRESIDENTE - DESEMBARGADOR ITANEY FRANCISCO CAMPOS

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, as 09:06,
reuniuse, presencialmente e pot meio de sistema de videoconferência, o Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, sob a PRESIDENCIA do EXCELENTISSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR ITANEY FRANCISCO CAMPOS. Presentes no Plenário,
Auditório Desembargador Geraldo Salvador de Moura, na sede do Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, o PRESIDENTE, EXCELENTISSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR ITANEY FRANCISCO CAMPOS, o EXCELENTISSIMO
SENHOR JUIZ MEMBRO TITULAR MARCIO ANTONIO DE SOUSA MORAES
JUNIOR e o EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ MEMBRO SUBSTITUTO E
AUXI[LIAR ADENIR TEIXEIRA PERES JUNIOR, Presentes, pot rneio de
videoconferéncia, a VICE-PRESIDENTE E CORREGEDORA REGIONAL
ELEITORAL, EXCELENTISSIMA SENHORA DESEMBARGADORA AMELIA
MARTINS DR ARAUJO, C OS EXCELENTISSIMOS SENHORES JUIZES
MEMBROS TITULARES JULIANO TAVEIRA BERNARDES, MONICA CEZAR
MORENO SENHORELO e ANA CLAUDIA VELOSOMAGALHAES. Presente,
tambérn pot meio de videoconferência, o EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ
MEMBRO SUBSTITUTO E AUXILIAR MARK YSHIDA BRANDAO. Presente,
igualmente por rneio de videoconferência, o EXCELENTISSIMO SENHOR
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL CELlO VIEIRA DA SILVA. Havendo
rnmero legal, o Presidente, DESEMBARGADOR ITANEY FRANCISCO CAMPOS,
declarou iniciada a 119 (centésima décima nona) Sessào Ordinária, de 12 de
dezen-ibro de 2022, turno matutino.

Inicialmente, o Presidente da Corte, ExcelentIssimo Senhor Desembargador Itaney
Francisco Campos, cumprimentando a todas e a todos, e registrou as presencas dos Juizes
Membros e do Procurador Regional Eleitoral, nominalmente, conforme anotado acima.



Ao ensejo, o ExcelentIssimo Senhor Desembargador Presidente informou que havia
somente processos judliciais na pauta do sistema PJe e que havia 3 (tres) inscriçOes para
sustentaçOes orais. Então, o Desembargador Itaney Francisco Campos afirmou que seria
dada preferência, em razão da matéria, ao feito de relatoria do Juiz Membro Substituto e
Auxiliar Mark Yshida Brandão, que contava, inclusive, com inscrição do Doutor Leonardo
de Oliveira Fereira Batista para falar em nome do recorrido Partido Liberal - PL - Orgão
de Direção Estadual, no Recurso na Representacão n° 0603359-79.2022. Após anunciado
os dados do recurso e o nome do advogado inscrito, verificou-se que este não havia
acessado o ambiente virtual da sessão e nem estava presente em Plenário, assim, o
Presidente da Corte passou a palavra ao relator, Juiz Mark Yshida Brandão, e os
julgamentos observaram a ordem a seguir.

JULGAMENTOS

PROCESSOS DA PAUTA DO SISTEMA PROCESSO JUDICIAL ELETRONICO
-PJe:

1. RECURSO NA REPRESENTAçAO N° 0603359-
79.2022.6.09.0000
ORIGEM: GOIANIA - GO
RELATOR: JUIZ MARK YSHIDA BRANDAO
RECORRENTE: COLIGAçAO ESTADO INTELIGENTE
ADVOGADOS: CLEONE JOSE MEIRELLES JUNIOR - OAB/GO
39439

COLEMARJOSE DE MOURA FILHO - OAB/GO 18500
MAICEJANINA COELHO DE ANDRADE - OAB/GO 49684
STEFANTA RODRIGUES DA SILVA - OAB/MA 14599
STEPHANIE LEAO SOUZA DOMINGUES - OAB/GO 53163
RECORRIDOS: WILDER PEDRO DE MORAlS (ELEICAO 2022
SENADOR)
PARTIDO LIBERAL - PL - (3RGAO DE DIREcAO ESTADUAL
DECISAO: 0 Procurador Regional Eleitoral, Doutor Célio Vieira da
Silva, reiterou o parecer escrito pelo conhecimento e desprovimento
do recurso. ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral
de Goiás, por unanimidade, em CONHECER DO RECURSO,
rejeitando a preiminar de ilegitimidade passiva da Coligação, e, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do
Relator. Acórdão publicado em sessão, por força do disposto no art.

25, §7°, da Res. TSE n. 23.608/2019.

ConcluIdo o julgamento do recurso acirna discriminado, o Presidente da Corte,
Desembargador Itaney Campos, agradeceu a presenca do Juiz Mark Yshida Brandão e o
deixou a vontade para se retirar ou continuar na sessão. Por sua vez, o Juiz Mark Yshida
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Brandão agradeceu ao Desembargador Presidente, pediu licença para se retirar e desejou
urn born dia e born trabaiho a todos.

Registre-se que, logo ern seguida, o Juiz Membro Titular Jui2 Juliano Taveira
Bernardes iniciou sua participacão na sessão, pot meio de sisterna de videoconferência.

Na sequência, o Presidente da Corte apregoou o feito relacionado no nñrnero 2 da
pauta - Prestação de Contas Eleitorais n° 0603113-83.2022 -, em que a Doutora Nathália
Silva Sales estava inscrita para falar em nome do requerente José Machado dos Santos.
Após, passou a palavra a Relatora, Desembargadora Amelia Martins de Araüjo.

2. PRESTAçAO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603113-
83.2022.6.09.0000
ORIGEM: GOJANIA - GO
RELATORA: DESEMBARGADORA AMELIA MARTINS DE
ARAUJO
REQUERENTE: ELEICAO 2022 JOSE MACHADO DOS SANTOS
DEPUTADO ESTADUAL
REQUERENTE: JOSE MACHADO DOS SANTOS
ADVOGADO: NATHALTA SILVA SALES - OAB/GO 39829
DECISAO: A Doutora Nathalia Silva Sales fez sustentação oral em
nome do requerente José Machado dos Santos. 0 Procurador Regional
Eleitoral, Doutor Cello Vieira da Silva, reiterou o parecer escrito pela
desaprovacâo das contas. ACORDAM os Membros do Tribunal
Regional Eleitoral de Goiás, por unaniniidade, desacoihendo o parecer
ministerial, em JULGAR APROVADAS COM RESSALVAS as contas
eleitorais apresentadas por josE MACHADO DOS SANTOS,
referentes ao cargo de Deputado Estadual nas Eleiçöes de 2022, corn
fundarnento no artigo 74, II, da Resolução TSE 23.607/2019, nos
termos do voto da Relatora. Acórdão publicado em sessão, corn fuicro
no artigo 78 da Resolução TSE 23.607/2019.

Encerrado o julgamento da prestacao de contas acima, o Presidente da Corte
anunciou o julgamento do ültirno feito corn inscrição para sustentação oral, que estava
relacionado no nümero 3 da pauta, Habeas Corpus Criminal n° 0603823-06.2022. Destarte,
o Desembargador Itaney Francisco Campos informou que o Doutor Orlando Guilherrne
Veiga de Araüjo, impetrante, inscreveu-se para falar em nome do paciente StCnio VinIcius
Barreto, e passou a palavra ao relator, Juiz Juliano Taveira Bernardes.

3. HABEAS CORPUS CRIMINAL N° 0603823-06.2022.6.09.0000
ORIGEM: GOTANESIA - GO
RELATOR: JUIZ JULIANO TAVEIRA BERNARDES
IMPETRANTE: ORLANDO GUILHERME VEIGA DE ARAUJO
ADVOGADO: ORLANDO GUILHERME VEIGA DE ARAUJO -

OAB/GO 33836-A
PACIENTE: STENJO VINICIUS BAETO



ADVOGADO: ORLANDO GUILHERME VEIGA DL ARAUJO -

OAB/GO 33836-A
IMPETRADO: JUIZO DA 74 ZONA ELEITORAL DL
GOTANESIA/GO
DECISAO: 0 Doutor Orlando Guilherme Veiga de Araüjo,
impetrante, fez sustentação oral em nome do paciente Stênio Vinicius
Barreto. 0 Procurador Regional Eleitoral, Doutor Célio Vieira da Silva,
reiterando o parecer escrito, manifestou-se oralmente pela denegaço
do Habeas Corpus. ACORDAM os Membros do Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, por unanimidade, acoihendo o parecer ministerial,
em DENEGAR A ORDEM DE HABEAS CORPUS, nos termos do
voto do Relator, que foi acompanhado, também, pelo Presidente da
Corte, Desembargador Itaney Francisco Campos.

Não havendo mais pedidos de sustentaçóes orais, os julgamentos seguiram na
ordern abaixo.

4. EMBARGOS DE DECLARAçAO NO HABEAS CORPUS
CRIMINAL N° 0600269-63.2022.6.09.0000
ORIGEM: CALDAS NOVAS - GO
RELATORA: JUIZA ANA CLAUDIA VELOSO MAGALHAES
EMBARGANTE: MINISTERTO PUBLICO ELEITORAL
EMBARGADOS: NELBER MARTINS VTEIRA
CAMIIA ALVES DA SILVA
LUCAS MORAlS SOUZA
ADVOGADOS: CAMILA ALVES DA SILVA - OAB/GO: 61586
LUCAS MORAlS SOUZA - OAB/GO: 52141
DECISAO: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral
de Goiás, por unanimidade, em CONHECER e REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAçAO, nos termos do voto da Relatora,
que foi acompanhado, também, pelo Presidente da Corte,
Desembargador Itaney Francisco Campos.

5. RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 0600878-
92.2020.6.09.0072
ORIGEM: RTALMA - GO
RIELATORA: JUIZA MONICA CEZAR MORENO SENHORELO
REVISORA: JUIZA ANA CLAUDIA VELOSO MAGALHAES
RECORRENTE: WALMIR JOSÉ DE CARVALHO
ADVOGADO: ANDRÉ LUTZ PESSOA CHAVES - OAB/GO: 44747-A
RECORRIDO: MINISTERIO PÉBLICO ELETTORAL
DECISAO: 0 Procurador Regional Eleitoral, Doutor Célio Vieira da
Silva, reiterando o parecer escrito, manifestou-se oralmente pelo
desprovimento do recurso criminal eleitoral. ACORDAM os Membros
do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, por unanimidade, em
CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO
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CRIMINAL ELEITORAL, para absolver WALMIR JOSE
CARVALHO, tão-somente da pratica da conduta descrita no artigo
347 do Código Eleitoral, corn supedâneo no artigo 386, inciso III, do
CPP, mantendo inalterada as dernais sançöes contidas no artigo 268
do CP, nos termos do voto da Relatora.

6. AGRAVO NO RECURSO ELEITORAL N° 0600180-
05.2020.6.09.0002
ORIGEM: GOTANIA - GO
RELATORA: JUIZA ANA CLAUDIA VELOSO MAGALHAES
AGRAVANTE: NEWTON MORAlS SOUZA (ELEIcAO 2020 -

VEREADOR
ADVOGADO: LUTZ FERNANDO NETO SILVA - OAB/GO: 45313-A
AGRAVADO: MINISTERTO PUBLICO ELETTORAL
DECISAO: 0 Procurador Regional Eleitoral, Doutor Célio Vieira da
Silva, reiterou o parecer escrito pelo desprovimento do agravo.
ACORDAM os Mernbros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, por
unanimidade, acolhendo o parecer ministerial, em CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do
voto da Relatora.

7. AGRAVO NOS EMBARGOS N° 0600441-39.2021.6.09.0000
ORIGEM: GOTANIA - GO
RELATORA: JUiZA ANA CLAUDIA VELOSO MAGALHAES
AGRAVANTE: WAGNER SOUSA LIMA
ADVOGADO: BRUNO AURELTO RODRIGUES DA SILVA PENA -

G033670-A
AGRAVADA: PROCURADORIA DA UNIAO NO ESTADO DE
GOTAS
DECISAO: 0 Procurador Regional Eleitoral, Doutor Célio Vieira da
Silva, reiterou o parecer escrito pelo desprovimento do agravo.
ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, por
unanimidade, acolhendo o parecer ministerial, em CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, para manter
incólurne a decisâo que julgou improcedentes os embargos de
terceiro, nos termos do voto da Relatora.

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS: encerrados os julgarnentos dos processos
da pauta do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, o Presidente da Corte,
ExcelentIssirno Senhor Desembargador Itaney Francisco Campos, comunicou aos
Membros da Corte e ao Procurador Regional Eleitoral que a próxirna sessão seth realizada
no perIodo vespertino. Ao ensejo, o Presidente da Corte adiantou que arnanhã, dia 13 de
dezembro, tern votação na ia Câmara Criminal, no Tribunal deJustica do Estado de Goiás,
mas por volta do horrio de 09h20min já estará no Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
assirn, pediu a compreensão dos eminentes Pares para o fato de que a sessão nesta çoite,
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na data de 13 de dezembro, inicialmente marcada para as 9 horas, seth iniciada de modo
tard.io, em razão de sua participacào na votação no TJGO.

Logo em seguida, o Presidente da Corte, Desembargador Itaney Francisco Campos,
perguntou aos eminentes Pares e ao Procurador Regional Eleitoral se havia alguma
comunicação ou matéria administrativa que gostariam de expor ao Colegiado, mas não
houve manifestação. Então, o ExcelentIssimo Senhor Desembargador Presidente, tendo
em mãos relação de processos suspensos com vista que ihe forarn repassados, a seu pedido,
pela Secretátia de Sessöes, comunicou que a situação do Colegiado estava sob controle,
mas havia 2 (dois) processos suspensos, em razão de pedido de vista, que já ultrapassaram
o prazo máximo de 20 (vinte) dias previsto no Regirnento Interno. Assim, conclamou pela
atenção dos Membros da Corte para essa questão, corn o objetivo de concluir o ano corn
a pauta processual atualizada. Destacou pot oportuno que, por motivos técnicos, houve
atraso na entrega de urn Habeas Corpus no Gabinete da ExcelentIssirna Senhora JuIza
Monica Cezar Moreno Senhorelo, conforme informacão da Assessora do Tribunal Pleno.

Ao final, o Presidente da Corte, Desernbargador Itaney Francisco Campos,
agradeceu aos JuIzes Membros e ao Procurador Regional Eleitoral pela boa ordem dos
trabaihos, aos advogados, aos servidores e colaboradores, e demais pessoas que
acornpanhavam a sessão pelo canal do TRE/GO no YouTube, disse, também, que se
reencontrariam as 16 horas para o inIcio da sessão vespertina e desejou uma boa tarde a
todas e a todos.

Nada mais havendo a tratar, as 11:23, o Presidente, Excelentissirno Senhor
DESEMBARGADOR ITANEY FRANCISCO CAMPOS, agradeceu a presenca de todos
e deu por encerradaa119&ssão Ordinária, que foi gravada em meio digital. E, para
constar, eu, ,- ttv1o , Maria Selma Teixeira, Secretária de SessOes, lavrei a
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presente Ata, que será aprovada em sessão posterior e assinada pelo ExcelentIssimo Senhor
Presidente DESEMBARGADOR ITANEY FRANCISCO CAMPOS. TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE GO$, GOIANIA (GO), 12 DE DEZEMBRO DE
2022.

DESESEMBARGADOR TANEY FRANCISCO CAMPOS
PRESIDENTE /


